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INTERES. : MARCELO RODRIGUES MACHADO
INTERES. : ELIANE NUNES TEIXEIRA
INTERES. : RAIMUNDO FRANCISCO FILHO
INTERES. : ALAN AGUIAR DO NASCIMENTO - MICROEMPRESA
INTERES. : J. J. GUIMARAES & CIA LTDA - MICROEMPRESA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DO
FEITO. VALOR DA CAUSA EXORBITANTE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS POR EQUIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia a definir se, em casos de exclusão do polo passivo
da ação, o proveito econômico é inestimável e os honorários podem ser
fixados pela equidade.
2. O Tribunal de origem expressou entendimento harmônico à jurisprudência
desta Corte segundo a qual os honorários advocatícios devem ser fixados por
apreciação equitativa, nos casos em que a parte executada objetivar somente a
exclusão do polo passivo, porquanto não há como estimar o proveito
econômico obtido com o provimento jurisdicional. Precedentes.
Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual
de  a , por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos10/06/2025 16/06/2025
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Moura Ribeiro
e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 

   Brasília, .17 de junho de 2025

 

Ministro Humberto Martins
Relator
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1. Cinge-se a controvérsia a definir se, em casos de exclusão do polo passivo
da ação, o proveito econômico é inestimável e os honorários podem ser
fixados pela equidade.
2. O Tribunal de origem expressou entendimento harmônico à jurisprudência
desta Corte segundo a qual os honorários advocatícios devem ser fixados por
apreciação equitativa, nos casos em que a parte executada objetivar somente a
exclusão do polo passivo, porquanto não há como estimar o proveito
econômico obtido com o provimento jurisdicional. Precedentes.
Recurso especial improvido.
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O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):
Cuida-se de recurso especial interposto por VICTOR HENRIQUE

RAMPASO MIRANDA e OUTRO, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e
"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE MATO GROSSO nos termos da seguinte ementa (fls. 195-196):

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
– ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA –
EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO – VALOR DA
CAUSA EXORBITANTE – HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS POR EQUIDADE –
CABIMENTO – VALOR QUE REFLETE O TRABALHO
DESENVOLVIDO NOS AUTOS – MANUTENÇÃO –
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 
Sem embargos de declaração.
No presente recurso especial, os recorrentes alegam que o acórdão

recorrido contrariou o disposto nos §§ 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil ao
manter a decisão de primeiro grau que fixou os honorários por apreciação equitativa.

Aduz que os honorários sucumbenciais devem, necessariamente, ser
fixados em, no mínimo, 10% sobre o valor da causa.

Sustenta, outrossim, que "a lei somente permite o arbitramento por
equidade quando for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou quando o valor da
causa for muito baixo, o que não é o caso dos autos, já que a causa possui valor líquido,
certo e considerável" (fl. 223).

Ressalta que o acordão proferido pelo Tribunal  mostra-se incorretoa quo
pois contrariou o quanto decidido pelo STJ sob o rito dos recursos repetitivos (Tema
1.076).

Apresentadas as contrarrazões (fls. 263-275), sobreveio o juízo de
admissibilidade positivo da instância de origem (fls. 377-380).

É, no essencial, o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (relator):
Cinge-se a controvérsia a definir se, em casos de exclusão do polo passivo

da ação, o proveito econômico é inestimável e os honorários podem ser fixados pela
equidade.

Cuida-se, na origem, de ação de indenização por danos morais e materiais,
pela qual pleitearam a condenação, entre outros, dos constituintes dos ora recorrentes,
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ROGÉRIO ANTONIO PERES e SIDERLY VAZ DA SILVA, ao pagamento do valor de
R$ 9.286.262,71 (nove milhões, duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois
reais e setenta e um centavos), valor esse também atribuído à causa.

O Juízo de primeiro grau, ao acolher a preliminar de ilegitimidade passiva
dos clientes dos ora recorrentes, entendeu por arbitrar os honorários de sucumbência em
apenas R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos dos §§ 2º e 8º do art. 85 do CPC.

Os ora recorrentes apresentaram agravo de instrumento perante o Tribunal 
, que, contudo, manteve a decisão de primeiro grau que fixou os honorários pora quo

apreciação equitativa.
Assim, alegam os recorrentes, nas razões do recurso especial, contrariedade

ao disposto nos §§ 2º e 8º do art. 85 do Código de Processo Civil.
Com fundamento no art. 1.030, II, do CPC, determinou-se o retorno dos

autos à Câmara de origem para que se procedesse a eventual juízo de retratação.
O Tribunal de origem, em juízo de retratação em razão do Tema 1.076/STJ,

manteve o acórdão proferido anteriormente com os seguintes fundamentos (fls. 378-379):
 

Há inestimável proveito econômico obtido pela parte nos
autos em que tão somente é excluída do polo passivo da
ação reparatória, cujo processo não se extinguiu, mas
manteve seu prosseguimento em face de outras partes,
enquadrando-se de hipótese expressamente estabelecida no
artigo 85, parágrafo 8º, do CPC.
Na decisão proferida pelo c. STJ no Tema n. 1.076 (REsp
n. 1.850.512/SP) foi firmada a seguinte tese:
"i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não
é permitida quando os valores da condenação, da causa ou
o proveito econômico da demanda forem elevados. É
obrigatória nesses casos a observância dos
percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC -
a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os
quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a)
da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou
(c) do valor atualizado da causa. ii) Apenas se admite
arbitramento de honorários por equidade quando, havendo
ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo
vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da
causa for muito baixo.".
Não estando o caso em debate em dissonância com o
julgamento do c. STJ no Tema n. 1.076, é de rigor a
manutenção do v. acórdão”. 

 
Não assiste razão aos recorrentes.
Verifica-se que o Tribunal de origem, ao concluir que ser inestimável

o proveito econômico obtido pela parte nos autos em que tão somente é excluída do polo
passivo da ação reparatória, expressou entendimento harmônico à jurisprudência desta
Corte, segundo a qual os honorários advocatícios devem ser fixados por apreciação
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equitativa, nos casos em que a parte executada objetivar somente a exclusão do polo
passivo, porquanto não há como estimar o proveito econômico obtido com o provimento
jurisdicional.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO
DO EXECUTADO DO POLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CRITÉRIO DA EQUIDADE. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO
CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Segundo o entendimento desta Corte Superior, "o
critério a ser empregado para verificar se o proveito
econômico auferido pelo executado com a extinção da
execução é estimável ou não é a existência de impacto
sobre o próprio crédito exequendo." (REsp 1.875.161/RS,
Rel Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, j. 

).25/5/2021
2. No caso, os embargos à execução foram julgados
procedentes para reconhecer que o recorrido não é parte
legítima para figurar no polo passivo da execução, de modo
que o acolhimento da pretensão dos embargos não teve
correlação com o crédito executado.
3. Considerando que a dívida não foi extinta, tampouco a
ação de execução, que continuou em relação aos demais
coexecutados, o proveito econômico auferido pelo
recorrido deve ser considerado inestimável, sendo
adequada a fixação dos honorários por equidade.
4. Tal entendimento está também alinhado com a recente
decisão da Primeira Seção desta Corte Superior, no sentido
de que os honorários advocatícios devem ser fixados por
apreciação equitativa, nos casos em que a parte executada

, semobjetivar somente a exclusão do polo passivo
impugnação do crédito tributário, porquanto não há como
estimar o proveito econômico obtido com o provimento
jurisdicional (EREsp 1.880.560/RN, Rel. Ministro
Francisco Falcão, Primeira Seção, j. ).24/4/2024
5. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso
especial.
(AREsp n. 2.720.863/DF, relator Ministro Moura Ribeiro,
Terceira Turma, julgado em , DJEN de 28/4/2025 12/5/2025
.)
 
 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO.
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO
DE COEXECUTADO DO POLO PASSIVO. PROVEITO
ECONÔMICO INESTIMÁVEL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE EM
CRITÉRIO EQUITATIVO. ART. 85, § 8º, DO CPC.
TEMA N. 1.076 DO STJ.
I - Trata-se de embargos de divergência opostos contra
acórdão da Primeira Turma, da relatoria do Ministro
Benedito Gonçalves, no qual se definiu, em síntese, que "o
§ 8º do art. 85 do CPC/2015 deve ser observado sempre
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que parte executada objetivar somente a exclusão do polo
passivo, sem impugnação do crédito tributário, porquanto
não há como estimar proveito econômico algum". Foi
apontado como paradigma o AgInt no REsp n. 1.665.300
/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em , DJe , no qual ficou12/12/2017 19/12/2017
decidido, em circunstâncias semelhantes, que "a fixação,
pelo Tribunal de origem, do valor dos honorários por
apreciação equitativa, conforme determinado no § 8º do
artigo 85 do CPC/2015, mostra-se inadequada". A questão
controvertida nos autos é a aferição quanto à possibilidade
de se determinar, de maneira objetiva, o valor do proveito
econômico nas hipóteses de exclusão de um dos
coexecutados do polo passivo de execução fiscal.
II - A controvérsia tangencia o Tema n. 1.076 dos recursos
repetitivos, a ele não se opondo. A despeito do privilégio
conferido pela tese aos critérios objetivos de fixação de
honorários advocatícios, em especial no que diz respeito às
causas de valor elevado que envolvam a presença da
Fazenda Pública, remanesce, porque decorrente de
expressa previsão legal, a possibilidade de fixação de
honorários por equidade quando "havendo ou não
condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo
vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da
causa for muito baixo".
III - Dois pontos necessitam ser delimitados: (i) há duas
hipóteses alternativas - não cumulativas - de fixação de
honorários por equidade: proveito econômico inestimável
ou irrisório ou valor da causa muito baixo e (ii) o debate
quanto ao critério de fixação de honorários nas hipóteses de
exclusão de coexecutado do polo passivo da execução
fiscal não se vincula à discussão quanto ao fato de que o
elevado valor da execução não autoriza, por si só, a fixação
de honorários pelo critério da equidade, dizendo respeito,
em juízo anterior, quanto à possibilidade de aferição de
liquidez do proveito econômico obtido. Delimite-se, ainda:
quanto à possibilidade de definição, por critério objetivo e
universal, do cálculo do proveito econômico decorrente da
decisão que determina a exclusão de um coexecutado da
execução fiscal.
IV - O acórdão embargado de divergência na hipótese
desses autos, proferido pela Primeira Turma do Superior
Tribunal de Justiça em 14 de março de 2022, entendeu pela
impossibilidade de se estimar o proveito econômico
porquanto o acolhimento da pretensão - ilegitimidade
passiva do executado - não teria correlação com o valor da
causa - crédito tributário executado -, razão pela qual
aplicável a fixação dos honorários pelo critério de
apreciação equitativa, previsto no art. 85, § 8º, do CPC. O
precedente que embasa o julgamento ora embargado estatui
de modo objetivo que "o § 8º do art. 85 do CPC/2015" -
critério equitativo - "deve ser observado sempre que a
exceção de pré-executividade objetivar somente a exclusão
de parte do polo passivo, sem impugnação do crédito
tributário, porquanto não há como estimar proveito
econômico algum", assentando, ainda, ser essa a orientação
jurisprudencial da Primeira Turma. Por outro lado, o
acórdão proferido pela Segunda Turma, da relatoria do
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Ministro Herman Benjamim, julgado em ,12/12/2017
apontado como paradigma, adotou entendimento
diametralmente oposto, determinando a fixação dos
honorários com base nos critérios objetivos sobre o
proveito econômico estimado.
V - Deve ser adotado o entendimento adotado pela
Primeira Turma do STJ, no sentido de que, nos casos em
que a exceção de pré-executividade visar, tão somente, à
exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal,
sem impugnar o crédito executado, os honorários
advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa,
nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC/2015, porquanto não
há como se estimar o proveito econômico obtido com o
provimento jurisdicional.
VI - Não se pode admitir, em hipóteses tais, a fixação dos
honorários com base em percentual incidente sobre o valor
da causa porquanto em feitos complexos que envolvam
diversas pessoas físicas e jurídicas por múltiplas hipóteses
de redirecionamento de execução fiscal, cogitar-se da
possibilidade de que a Fazenda Nacional seja obrigada a
arcar com honorários de cada excluído com base no valor
total da causa implicaria exorbitante multiplicação indevida
dos custos da execução fiscal. Isso porque o crédito
continua exigível, em sua totalidade, do devedor principal
ou outros responsáveis. A depender das circunstâncias do
caso concreto, a Fazenda Pública poderia se ver obrigada a
pagar honorários múltiplas vezes, sobre um mesmo valor
de causa, revelando-se inadequado bis in idem e impondo
barreiras excessivas, ou mesmo inviabilizando, sob o ponto
de vista do proveito útil do processo, a perseguição de
créditos públicos pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
VII - A saída considerada de calcular-se o valor do
proveito econômico a partir da divisão do valor total da
dívida executada pelo número de coexecutados,
considerando-se a responsabilidade por fração ideal da
dívida, não merece acolhida. Isso porque a fórmula não
releva contornos objetivos seguros nem possibilidade de
universalização sem distorções proporcionais,
especialmente porque, em diversas circunstâncias, há
redirecionamento posterior da execução em relação a
outras pessoas jurídicas pertencentes a um mesmo grupo
econômico, ou outros sócios, não sendo absoluto ou
definitivo o número total de coexecutados existente no
início da execução fiscal.
VIII - A depender dos motivos que autorizam a exclusão de
sócio do polo passivo da execução, não haveria que se falar
em proveito econômico imediato na exclusão, mas tão
somente postergação de eventual pagamento de parte do
débito. Ademais, é necessário considerar que, mesmo em
dívidas de valor elevado, o devedor não seria afetado além
do limite do seu patrimônio expropriável, o que também
afeta a aferição do proveito econômico.
IX - No julgamento do recurso representativo da
controvérsia no Tema n. 961 - REsp n. 1.358.837/SP, da
relatoria Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção,
julgado em , DJe de  - no qual definiu-10/3/2021 29/3/2021
se a tese de que "Observado o princípio da causalidade, é
cabível a fixação de honorários advocatícios, em exceção
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de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo
passivo da execução fiscal, que não é extinta", constou, das
razões de decidir, que o arbitramento dos honorários, a
partir da extinção parcial da execução, seria determinado
com base no critério de equidade.
X - Reputa-se correta a premissa adotada pela Primeira
Turma do STJ de que, em regra, nos casos em que a
exceção de pré-executividade visar, tão somente, à
exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal,
sem impugnar o crédito executado, os honorários
advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa,
nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC/2015, porquanto não
há como se estimar o proveito econômico obtido com o
provimento jurisdicional.
XI - Não há que se falar em inobservância da tese firmada
no Tema n. 1076 dos recursos repetitivos, sendo a questão
aqui definida -caráter inestimável do proveito econômico
decorrente da exclusão de coexecutado do polo passivo da
execução fiscal - compatível com a conclusão alcançada no
citado precedente qualificado, segunda parte, na qual se
determinou que devem ser fixados por equidade os
honorários nos casos em que o proveito econômico obtido
pelo vencedor for inestimável.
XII - Embargos de divergência aos quais se nega
provimento, mantendo incólume o acórdão proferido pela
Primeira Turma no sentido de que, nos casos em que a
exceção de pré-executividade visar, tão somente, à
exclusão do excipiente do polo passivo da execução fiscal,
sem impugnar o crédito executado, os honorários
advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa,
nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC/2015, porquanto não
há como se estimar o proveito econômico obtido com o
provimento jurisdicional.
(EREsp n. 1.880.560/RN, relator Ministro Francisco
Falcão, Primeira Seção, julgado em , DJe de 24/4/2024

.)6/6/2024
 

 
Ante o exposto, conheço do recurso especial e nego-lhe provimento.
Deixo de majorar os honorários nos termos do art. 85, § 11, do CPC, tendo

em vista que o recurso especial foi interposto nos autos de agravo de instrumento.
É como penso. É como voto.

Documento eletrônico VDA47696773 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 26/05/2025 15:34:43
Código de Controle do Documento: 20434e67-07dc-4d91-809b-df0770fcf248



TERMO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

REsp 2.081.622 / MT
Número Registro: 2023/0204548-8 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
10047845420228110000

Sessão Virtual de  a 10/06/2025 16/06/2025

 Relator

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Subprocurador-Geral da República

Exmo. Sr. ONOFRE DE FARIA MARTINS

 Secretário

Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : VICTOR HENRIQUE RAMPASO MIRANDA
RECORRENTE : RONIE JACIR THOMAZI
ADVOGADOS : RONIE JACIR THOMAZI (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTRO - 

MT009877B
VICTOR HENRIQUE RAMPASO MIRANDA (EM CAUSA PRÓPRIA) 
E OUTRO - MT020441

RECORRIDO : CLETO WEBLER
RECORRIDO : CARLOS WEBLER
RECORRIDO : INACIO JOSE WEBLER
RECORRIDO : COOPERATIVA MISTA SAPEZALENSE
ADVOGADOS : INDIAMARA CONCI - MT010888

PAULA CASAGRANDE - MT028369
ANNYELLI PORTO VILAS BOAS - MT029252

INTERES. : MARCELO RODRIGUES MACHADO
INTERES. : ELIANE NUNES TEIXEIRA
INTERES. : RAIMUNDO FRANCISCO FILHO
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INTERES. : ALAN AGUIAR DO NASCIMENTO - MICROEMPRESA
INTERES. : J. J. GUIMARAES & CIA LTDA - MICROEMPRESA

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL

TERMO

A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
 a , por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos10/06/2025 16/06/2025

do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Moura Ribeiro e

Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
Humberto Martins.

 

Brasília, 16 de junho de 2025
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